
 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2016 

(Dos Srs. ALCEU MOREIRA e NILSON LEITÃO) 

Requer que seja submetido à deliberação 
do Plenário desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito o pedido ora formulado de 
remessa de OFÍCIO, solicitando ao Diretor 
Geral do Departamento de Polícia Federal 
estudo visando à criação da Delegacia de 
Polícia Federal em Erechim/RS. 

Senhor Presidente 

Requeiro que seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora formulado de remessa 

de OFÍCIO, solicitando ao Diretor Geral do Departamento de Polícia Federal, 

estudo visando a criação da Delegacia de Polícia Federal em Erechim/RS, haja 

vista que a Delegacia de Polícia Federal em Passo Fundo/RS, pela amplitude 

de municípios na sua circunscrição, o diminuto efetivo policial, o alto índice de 

demandas e as peculiaridade da complexa questão indígena e fundiária, 

apresenta sobrecarga além do que seria razoável, na contramão do princípio 

da eficiência administrativa e em nítido prejuízo para sociedade local. 

Sala da Comissão, em       de                               de 2016.  

Deputado ALCEU MOREIRA                                  Deputado NILSON LEITÃO 
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Ofício n. __/2016-P                          Brasília, ___ de março de 2016. 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 
LEANDRO DAIELLO COIMBRA 
Diretor Geral do Departamento de Polícia Federal 

 
 

Senhor Diretor Geral, 

Nos termos de requerimento aprovado pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito FUNAI-INCRA, é feito o encaminhamento deste 

expediente a V.Sª, solicitando estudo visando à criação da Delegacia de Polícia 

Federal em Erechim/RS, haja vista que a Delegacia de Polícia Federal em 

Passo Fundo/RS, pela amplitude de municípios na sua circunscrição, o 

diminuto efetivo policial, o alto índice de demandas e as peculiaridade da 

complexa questão indígena e fundiária, apresenta sobrecarga além do que 

seria razoável, na contramão do princípio da eficiência administrativa e em 

nítido prejuízo para sociedade local. 

No curso das diligências realizadas pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito FUNAI-INCRA no Estado do Rio Grande do Sul, no 

dia 10 de março de 2016, foi efetuada visita à Delegacia de Polícia Federal de 

Passo Fundo/RS (DPF/PFO/RS).  

Na reunião, o DPF MAURO VINICIUS SOARES DE 

MORAES, Chefe da unidade descentralizada, destacou a gravidade dos 

conflitos fundiários e indígenas na região, inclusive com mortes, em face do 

que, a amplitude da sua circunscrição, com diminuto efetivo policial, tem 

representado óbices para uma atuação desejável. 

Também foi descrito que a Polícia Militar do Estado do 

Rio Grande do Sul resiste a atuar no patrulhamento ostensivo nas áreas 

https://www.google.com.br/search?espv=2&biw=1280&bih=894&q=departamento+de+pol%C3%ADcia+federal+leandro+daiello+coimbra&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLRT9c3LDQzz05KKzYFADDmM38QAAAA
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indígenas, razão pela qual a DPF/PFO/RS, autêntica Polícia Judiciária da 

União, acaba por exercer funções muito além das que lhe incumbiria.   

No que se refere à gravidade do conflito fundiário na 

região, realmente existem casos alarmantes, como o que teria resultado no 

assassinato de dois agricultores (IPL 221/2014 – DPF/PFO/RS), já relatado e 

com indiciamento de 26 pessoas, sendo frequente a constatação da prática de 

crimes violentos, principalmente em razão de disputas internas pela liderança 

da comunidade indígena. 

A violência na disputa pela liderança indígena ou 

reivindicação por mais áreas seria causa eficiente para prática de vários 

crimes, tais como os investigados pelo IPL 221/2014 DPF/PFO/RS, tendo como 

objeto a apuração do assassinato de dois agricultores no município de 

Faxinalzinho/RS; pelo IPL 448/2014 DPF/PFO/RS, para a apuração de um 

assassinato em razão de conflito pela liderança na Reserva do Ligeiro/Charrua, 

por grupos rivais em conflito; pelo IPL 083/2015 DPF/PFO/RS visando apurar a 

morte de indígena em conflito ocorrido na Reserva Ventarra; pelo IPL 142/2015 

DPF/PFO/RS, para investigar o assassinato de duas pessoas em razão de 

disputa pela liderança do acampamento “Passo Grande do Forquilha”; dentre 

outros. 

A ausência de regulamentação para arrendamento das 

terras indígenas, pelo menos na região de Passo Fundo/RS e municípios do 

seu entorno, tem se revelado um dos grandes problemas enfrentados na 

localidade, pois entre os índios, em razão do lucro da venda da safra, por 

vezes divididos entre as lideranças e agricultores, ocorrem dissidências e 

brigas, provocam o deslocamento de indígenas na tentativa de constituir novas 

terras indígenas e, ainda, levam à prática de crimes, notadamente contra a 

pessoa e o patrimônio. 

Pela relevância da questão indígena na região, devido ao 

contato direto e próximo com os fatos, assim já se manifestou a Justiça Federal 

de Passo Fundo/RS: “É fato público e notório nesta região norte do Estado do 

Rio Grande do Sul – e este Juízo precisa consigná-lo, na condição de 

magistrado que atua há mais de quinze anos nesta 1ª Vara Federal de Passo 
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Fundo, na qual sempre houve, com relativa frequência, o exame de litígios 

indígenas presentes no norte do Estado do Rio Grande do Sul, envolvendo 

áreas e membros de comunidades como Nonoai, Serrinha, Guarita, Votouro, 

Rio dos Índios, Ibiraiaras, Cacique Doble, entre tantas outras, mesmo no 

período anterior a criação das Subseções Judiciárias de Erechim e Carazinho, 

estas relativamente recentes – que estes grupos indígenas que promovem 

invasões de terras públicas e particulares, a pretexto de reivindicarem novas 

áreas indígenas (como é o caso do grupo que está em Mato Castelhano) são 

originários de outras terras indígenas realmente tradicionais, próximas. A 

motivação para que indígenas deixem suas terras - reconhecidas, mantidas e 

assistidas pela FUNAI - para irem em busca de novas terras parece ser, em 

primeiro lugar, o aumento da população indígena: desejam os indígenas que 

suas terras sejam ampliadas na medida em que cresça sua população. Em 

segundo lugar, desavenças internas, entre os índios, parecem explicar o fato 

(surgem lideranças novas nas comunidades indígenas, nem sempre bem-vistas 

ou aceitas pelos 'caciques' ou líderes já consolidados, o que gera a criação de 

grupos expulsos das terras, ou que simplesmente optam por sair das terras 

reconhecidas para reivindicar novas terras perante o governo federal). O 

Governo Federal, enquanto Ministério da Justiça e FUNAI, nos últimos anos, ao 

mesmo tempo em que estimula, em alguma medida, estas reivindicações, 

altamente influenciadas por pré-concepções ideológicas nas mais diversas 

esferas acadêmicas, governamentais e jurisdicionais, revela-se inoperante 

para, em termos práticos, processar, examinar e decidir, na via administrativa 

própria, e conforme o ordenamento jurídico vigente, as 'propostas' de 

demarcações de novas terras. A consequência é a instalação, por anos, de 

uma situação deplorável de conflito e insegurança que prejudica a todos, 

índios, agricultores, municípios envolvidos, etc. Pois é neste contexto bem 

conhecido e lamentável, no Brasil e no norte deste Estado do Rio Grande do 

Sul, que se insere, no entender deste juízo, o Município de Mato Castelhano: 

há alguns anos índios estão invadindo terras em tal município, que não é sede 

de qualquer terra ou comunidade indígena - e as ações de reintegração de 

posse já processadas e julgadas nesta subseção são suficientes para 

demonstrar isso - e os governos federal e estadual, agora apoiados pelo 
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Ministério Público Federal, querem, em meio a este estado de precariedade 

social instalado na região, constranger o ente municipal a desenvolver política 

pública permanente de saúde especificamente voltada para os indígenas que lá 

se encontram, repita-se, como invasores acampados precariamente. O 

Município é um ente político, participante da federação, com dirigentes eleitos e 

políticas próprias; não tem cabimento, como pretende o MPF, obrigar o 

Município de Mato Castelhano a desenvolver uma política pública voltada 

especificamente a saúde indígena neste contexto de conflito e litígio, dentro do 

qual, no entender deste Juízo, os indígenas são vistos, corretamente, como 

invasores e esbulhadores ... Para este Juízo, conforme decisões proferidas em 

diversos outros casos, os movimentos sociais indígenas em questão, que vem 

promovendo invasões no norte do Estado, a pretexto de pressionar o governo 

federal a demarcar novas terras indígenas, valem-se de métodos anti-

democráticos e ilegítimos para formular suas reivindicações, não sendo a 

criação de políticas públicas específicas e permanentes, voltadas para os 

indígenas, na área de saúde ou outras áreas, via adequada para, de forma 

transversa e precária, incentivar a consolidação da situação já muito 

problemática que se verifica no local”. (Autos nº 5006626-38.2014.404.7104 – 

Juízo Federal de Passo Fundo/RS) 

Por outro lado, as questões referentes à ineficiência da 

atuação da FUNAI, ao abuso no consumo de bebidas alcoólicas e à existência 

de armas de fogo no interior de acampamentos indígenas, notadamente entre 

os índios da etnia “Kaingang”, atreladas aos conflitos fundiários e às 

dissidências entre a liderança dos indígenas, além da difusão desvirtuada do 

conceito de “posse imemorial” e a compreensão absolutamente equivocada 

sobre o alcance do instituto do indigenato, tese que não vingou à luz da Carta 

de 88, ignorando o já decidido pelo Pretório Excelso (Pet. 3388/RR – STF - 

Relator Ministro Carlos Britto – DJ 03/04/2009), tornou a região campo fértil 

para novas invasões e esbulhos de propriedades rurais, ou seja, um “barril de 

pólvora”, sendo pertinente lembrar que a população indígena na região é 

estimada em aproximadamente 25.000 indígenas. 
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Além disso, cumpre ressaltar a amplitude da circunscrição 

da DPF/PFO/RS, que atende às demandas da Justiça Federal de Passo 

Fundo/RS, Erechim/RS, Carazinho/RS, Cruz Alta/RS e Palmeira das 

Missões/RS, bem como às respectivas Procuradorias da República, inclusive 

oriundas da Justiça Eleitoral e, de forma não eventual, da Justiça Estadual. 

Outrossim, a DPF/PFO/RS contaria, atualmente, com 

apenas 07 (sete) Autoridades Policiais, e, ainda assim, dado ao excepcional 

empenho de seus servidores, consegue alcançar altos índices de 

produtividade, notadamente quando em comparação com a própria 

Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio Grande do Sul e outras 

unidades descentralizadas, o que já seria suficiente para indicar a disparidade 

e necessidade de readequação na carga de trabalho, sob pena do 

desnecessário e injustificável desgaste do efetivo policial; o que, em último 

caso, andaria na contramão do princípio da eficiência administrativa e resultaria 

em nítido prejuízo para sociedade local. 

Os gráficos a seguir bem ilustram a excepcional 

produtividade da DPF/PFO/RS, notadamente quando comparado com outras 

unidades do Rio Grande do Sul, as quais sequer contariam com as 

peculiaridades dos graves problemas indígenas e fundiários.  

 

 



7 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



8 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



9 

 
 
 
 
 

 
 

Os dados estatísticos, nas próximas folhas, revelam que a 

Delegacia de Polícia Federal de Passo Fundo chega, mesmo, a apresentar 

maior produtividade do que várias Superintendências Regionais. 
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Em face do exposto, estamos certos de contar a 

sensibilidade de V.Sª. 

 

Sala da Comissão, em       de                               de 2016.  

                      Deputado ALCEU MOREIRA 
                  Presidente da CPI FUNAI-INCRA 

 


